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APRESENTAGAO

A Residéncia Médica constitui modalidade de ensino de pds-graduagao,
destinada a médicos, sob a forma de cursos de especializagao /lato sensu organizados
em Programas de Residéncia, caracterizada por treinamento em servico sob a
orientacdo de profissionais médicos de elevada qualificacdo ética e profissional de
acordo com a Lei n.° 6.932, de 07/07/81.

Os programas de Residéncia Médica pertencentes ao Hospital Universitario
Bettina Ferro de Souza sdo: Ginecologia e Obstetricia (Programa Credenciado pelo
CNRM/MEC - Parecer n° 376/2018 e aprovado em 18 de Julho de 2018), Oftalmologia
(Programa Credenciado pelo CNRM/MEC - Parecer n° 227/2017 e aprovado em 23 de
novembro de 2016), Otorrinolaringologia (Programa Credenciado pelo CNRM/MEC -
Parecer n° 375/2018 de 18 de julho de 2018) e Pediatria (Programa Credenciado pelo
CNRM/MEC - Parecer n° 896/2018 e aprovado em 21 de novembro de 2018).

Os Programas de Residéncia Médica sdo regulados pela Comissdo de
Residéncia Médica (COREME) do HUBFS da Universidade Federal do Para (UFPA),
que através da Resolugdo N. 4.978, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017, aprovou as
normas que regulamentam a Residéncia Médica, no ambito da Universidade Federal
do Para (UFPA).



CAPITULO | - DA RESIDENCIA MEDICA

Art. 1° - A Residéncia Médica constitui modalidade de ensino de pds-graduacgao,
destinada a médicos, sob a forma de cursos de especializagao /lato sensu organizados
em Programas de Residéncia, caracterizada por treinamento em servico sob a
orientacdo de profissionais médicos de elevada qualificacdo ética e profissional de
acordo com a Lei n.° 6.932, de 07/07/81.

Art. 2° - Os Programas de Residéncia Médica do HUBFS serdo desenvolvidos nas
especialidades de Ginecologia e Obstetricia, Oftalmologia, Otorrinolaringologia e

Pediatria.

Art. 3° - Participardo do Programas de Residéncia Médica os médicos registrados no
Conselho Regional de Medicina do Estado do Para, consoante as condi¢cdes de

inscricao, selecao e admissao estabelecidas neste Regimento.

Art. 4° - O numero de vagas devera adequar-se as condi¢gdes oferecidas pela
Instituigdo, bem como as peculiaridades de treinamento na area ou especialidade onde
se realizam, mediante decisdo da Comissdao de Residéncia Médica (COREME),
ouvidos todos os setores envolvidos, apds anuéncia da Comissdo Nacional de
Residéncia Médica (CNRM).

Art. 5° - Os Programas de Residéncia Médica terdo duracdo de trés anos nas
especialidades de Ginecologia/Obstetricia, Oftalmologia, Otorrinolaringologia e

Pediatria.

Paragrafo unico. As especialidade obedecerdo a uma carga horaria minima de 2.880

horas anuais.



Art. 6° - Os Programas de Residéncia Médica serdo desenvolvidos com 80% a 90% de
sua carga horaria sob forma de treinamento pratico em servigo e com a orientagdo de
preceptores, destinando-se o restante da carga horaria (10% a 20%) ao treinamento

tedrico-pratico.

§ 1° - O treinamento pratico em servico sera desenvolvido,
obrigatoriamente, em unidade de internacdo, ambulatorio, servico de urgéncia e

emergéncia e outros setores, de acordo com a programacao especifica de cada area.

§ 2° - Entende-se como atividades tedrico-complementares: sessdes
anatomoclinicas, discussao de artigos cientificos, sessdes clinico-radiolégicas, sessoes

clinico-laboratoriais, cursos, palestras e seminarios.

§ 3° - Das atividades tedrico-complementares devem constar,
obrigatoriamente, temas relacionados a Bioética, Etica Médica, Metodologia Cientifica,
Epidemiologia e Bioestatistica. Recomenda-se a participagédo do Médico Residente em

atividades relacionadas ao controle das infecgcdes hospitalares.

§ 3° - As atividades tedrico-praticas poderao ser desenvolvidas sob forma
de Sessdao de revisdo e atualizacdo de temas e clubes de revista; curso de
embasamento versando sobre a area Administrativa, Arquivo e Estatistica e Nocgdes
tedrico-praticas do programa especifico; e outros, previamente acordadas entre a
COREME e a Supervisao de cada Residéncia Médica, apds aprovagao em reunido do

conselho.

Art. 7° - A duracdo e a programacdo das diversas atividades serdo cumpridas em
periodo maximo de 60 (sessenta) horas semanais, ai incluido um maximo de 24 horas

de plantao.

Art. 8° - A promocdo para o 2° e 3° ano, assim como a obtencdo do certificado de

conclusdo do programa deve obedecer ao que rege o Art.14° da Resolugdo n°
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002/2006-CNRM, sendo a média minima anual para aprovagao € seis. Cada programa

podera definir seus préprios critérios e metodologias de avaliagdo anual.

§ 1° - O Médico Residente que ao final dos trés anos de Residéncia
Médica, conforme o Programa a que estiver subordinado e completar os créditos
exigidos e tiver apresentado seu Trabalho Cientifico de conclusdo, sob a forma de
Monografia e Artigo em Revista, sera conferido o Titulo de Especialista através de um

Certificado nos moldes estabelecidos pela CNRM.

§ 2° - Aos residentes que ndo completarem a carga horaria minima exigida
para Residéncia, sera fornecida uma declaragdo, com a ressalva de que n&o foi
cumprido o tempo total previsto e apresenta pendéncias junto a COREME desta

unidade.

§ 3° - O desligamento a pedido de qualquer residente devera ser formulado
por escrito e encaminhado via protocolo do HUBFS a COREME, caso ocorra nos
primeiros 30 (trinta) dias do programa, a vaga devera ser preenchida, obedecendo

rigorosamente a classificagao obtida no processo de selecgéo.

CAPIiTULO Il - DA COMISSAO DE RESIDENCIA MEDICA - RESOLUGAO N° 2, DE 3
DE JULHO DE 2013.

Art. 9° - A COREME ¢é uma instancia auxiliar da CNRM e da Comisséo Estadual de
Residéncia Médica (CEREM), estabelecida em instituicdo de saude que oferece
programa de residéncia médica para planejar, coordenar, supervisionar e avaliar os
programas de residéncia médica da instituicdo e os processos seletivos relacionados,

nos termos do Decreto n® 7.562, de 15 de setembro de 2011.



Paragrafo unico. A COREME é o 6rgao responsavel pela emissao dos certificados de
conclusédo de programa dos médicos residentes, tendo por base o registro em sistema
de informacao do CNRM.

SEGAO | - DA COMPOSIGAO

Art. 10° - A COREME é um 6rgéao colegiado constituido por:

| - Um coordenador, que sera o Presidente, e seu respectivo vice-coordenador;

Il - Um Supervisor de cada area dos Programas de Residéncia Médica e seu respectivo
vice supervisor;

[Il - Um representante da instituicdo de saude; e

IV - Um representante dos residentes de cada area dos Programa de Residéncia

Médica e seus respectivos suplentes, escolhidos entre seus pares.

Paragrafo unico. Os grupos referidos nos incisos I, lll e IV indicardo suplentes a

COREME, que atuarao nas faltas e impedimentos de seus respectivos titulares.

SEGAO Il - DAS ATRIBUIGOES E COMPETENCIAS DA COREME

Art. 11° - Sdo competéncias da COREME da instituicdo de saude que oferece

programa de residéncia médica:

| - Planejar a criacdo de novos programas de residéncia médica na instituigao,
manifestando-se sobre a conveniéncia em fazé-lo, o seu conteudo programatico e o
numero de vagas a ser disponibilizada;

Il - Coordenar e supervisionar a execug¢ao de processo seletivo para os programas de
residéncia médica da instituicdo, de acordo com as normas em vigor;

lIl - Avaliar periodicamente os programas de residéncia médica da instituicdo de saude;
IV - Elaborar e revisar o seu regimento interno e regulamento;

V - Participar das atividades e reunides da CEREM, sempre que convocada; e



VI - Emitir certificados de conclusao de programa dos médicos residentes.

Paragrafo unico. A instituicdo de saude que oferece programas de residéncia médica
deve prover espaco fisico, recursos humanos e materiais necessarios ao adequado
funcionamento da COREME.

SEGAO Ill - DO COORDENADOR

Art. 12° - O coordenador da COREME devera ser médico especialista integrante do
corpo docente e/ ou técnico da instituicao de saude, com experiéncia na supervisao de

meédicos residentes e dominio da legislacdo sobre residéncia médica.

Paragrafo unico. O coordenador da COREME sera eleito pelo conjunto de

supervisores de programas de residéncia médica da instituicado de saude.

Art. 13° - Compete ao coordenador da COREME:

| - Coordenar as atividades da COREME;

Il - Convocar reunides e presidi-las;

[Il - Encaminhar a instituicdo de saude as decisdes da COREME;

IV - Coordenar o processo seletivo dos programas de residéncia médica da instituigao;
V - Representar a COREME junto a CEREM; e

VI - Encaminhar trimestralmente a CEREM informag¢des atualizadas sobre os

programas de residéncia médica da instituigao.

Paragrafo unico. O contrato de trabalho do coordenador da COREME junto a
instituicdo de saude devera reservar periodo para a realizagdo das atribuicdes
enumeradas neste artigo, em fungdo do numero de programas de residéncia médica

oferecidos.

SEGAO IV - DO VICE-COORDENADOR



Art. 14° - O vice-coordenador da COREME devera ser meédico especialista integrante
do corpo docente e/ ou técnico da instituicdo de saude, com experiéncia em programas

de residéncia médica.

Paragrafo unico. O vice-coordenador da COREME sera eleito pelo conjunto de

supervisores de programas de residéncia médica da instituicdo de saude.

Art. 15° - Compete ao vice-coordenador da COREME:

| - Substituir o coordenador em caso de auséncia ou impedimentos; e

[l - Auxiliar o coordenador no exercicio de suas atividades.

Paragrafo unico. O contrato de trabalho do vice-coordenador da COREME junto a
instituicdo de saude devera reservar periodo para a realizacdo das atribuicdes
enumeradas neste artigo, em fungdo do numero de programas de residéncia médica

oferecidos.

SECAO V - DO REPRESENTANTE DO CORPO DOCENTE

Art. 16° - O representante do corpo docente e/ ou técnico devera ser médico

especialista, supervisor de programa de residéncia médica da instituicdo de saude.

Paragrafo unico. O representante do corpo docente e/ou técnico sera indicado pelo

conjunto dos preceptores do programa de residéncia médica representado.
Art.17° - Compete ao representante do corpo docente e/ ou técnico.
| - Representar o programa de residéncia médica nas reuniées da COREME;

Il - Auxiliar a COREME na condugdo do programa de residéncia médica que

representa;



lIl - Mediar a relagéo entre o programa de residéncia médica e a COREME; e
IV - Promover a revisdo e evolugdo continua do programa de residéncia médica
representado, de acordo com a legislagédo, as politicas de saude, a ética médica, as

evidéncias cientificas e as necessidades sociais.

Paragrafo unico. O contrato de trabalho do representante do corpo docente e/ou
técnico junto a instituicdo de saude devera reservar periodo para a realizacdo das
atribuicdes enumeradas neste artigo, em fungcdo do numero de programas de

residéncia médica oferecidos.
SECAO VI - DO PRECEPTOR DE PROGRAMA DE RESIDENCIA MEDICA

Art. 18° - O preceptor de programa de residéncia médica devera ser meédico

especialista, integrante do corpo docente e/ou técnico da instituicdo de saude.

Paragrafo unico. O preceptor do programa de residéncia médica sera designado no

projeto pedagdgico do programa.
SEGAO VIl - DO SUPERVISOR DE PROGRAMA DE RESIDENCIA MEDICA

Art. 19° - O supervisor de programa de residéncia médica devera ser médico

especialista, integrante do corpo docente e/ou técnico da instituigdo de saude.

Paragrafo unico. O supervisor do programa de residéncia médica sera responsavel

pela gestdo do programa.
SEGAO VIl - DO REPRESENTANTE DOS MEDICOS RESIDENTES

Art. 20° - O representante dos médicos residentes devera estar regularmente

matriculado em programa de residéncia médica da instituicdo de saude.
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Art. 21° - Compete ao representante dos médicos residentes:

| - Representar os médicos residentes nas reuniées da COREME;
Il - Auxiliar a COREME na condugao dos programas de residéncia médica; e

[l - Mediar a relagéo entre os médicos residentes e a COREME.
SEGAO IX - DO REPRESENTANTE DA INSTITUIGAO DE SAUDE

Art. 22° - O representante da instituicdo de saude devera ser médico integrante de sua

diretoria.
Art. 23° - Compete ao representante da instituicao de saude:

| - Representar a instituicdo de saude nas reunides da COREME;
Il - Auxiliar a COREME na condugao dos programas de residéncia médica; e

[l - Mediar a relagéo entre a COREME e a instituicdo de saude.
SEGCAO X - DA ESCOLHA E DO MANDATO DOS MEMBROS DA COREME

Art. 24° - A eleicdo de coordenador e vice-coordenador da COREME obedecera aos

seguintes requisitos:

| - A COREME, trinta dias antes do término do mandato, fixara reunido especifica de
eleigao;

Il - As candidaturas deverao ser registradas até sete dias antes da eleigao;

[l - A eleicédo sera presidida pelo coordenador da COREME;

IV - Caso o coordenador da COREME seja candidato a reeleigdo, um membro do corpo
docente e/ou técnico, ndo candidato, sera escolhido para presidir a reuniao;

V - A votacdo sera realizada em primeira chamada com maioria absoluta, e em
segunda chamada com qualquer niumero de membros votantes;

VI - em caso de empate, o presidente da reunido tera voto de qualidade.
11



Paragrafo unico. O médico residente € inelegivel aos cargos de coordenador e vice-
coordenador da COREME.

Art. 25° - Os mandatos do coordenador e do vice-coordenador tém duracdo de dois

anos, sendo permitida uma recondugéo sucessiva ao cargo.

Art. 26° - O representante do corpo docente e seu suplente serdo indicados pelos seus
pares, dentro de cada programa de residéncia médica, para mandato de dois anos,

sendo permitida uma recondug&o sucessiva ao cargo.

Art. 27° - O representante da instituicdo de saude e seu suplente serdo indicados pela
diretoria da instituicdo, para mandato de dois anos, sendo permitida uma reconducao

sucessiva ao cargo.

Art. 28° - O representante dos médicos residentes de cada programa e seu suplente
serao indicados pelos seus pares, para mandato de um ano, sendo permitida uma

recondug¢do sucessiva ao cargo.

Art. 29° - Substituir-se-a compulsoriamente o representante de qualquer categoria que

se desvincule do grupo representado.

SEGAO XI - DO FUNCIONAMENTO DA COREME

Art. 30° - A COREME reger-se-a por meio de regimento interno e regulamento

devidamente aprovados pelo érgao.

Art. 31° - A COREME da instituicdo de saude reunir-se-a, ordinariamente, com
periodicidade minima bimestral, ou extraordinariamente, a qualquer momento, com

prévia divulgagao da pauta da reunido e registro em ata.

12



Paragrafo unico. Qualquer membro da COREME podera solicitar a realizacdo de

reuniao extraordinaria.

Art. 32° - A instituicdo devera dispor de espaco fisico, recursos humanos e recursos

materiais para a instalagao e funcionamento da COREME.

Art. 33° - Os casos omissos serao resolvidos pela CEREM e CNRM.

Art. 34° - A COREME estara vinculada tecnicamente a Coordenadoria Académica.

CAPITULO Ill - DA INSCRIGAO, SELEGAO E ADMISSAO

Art. 35° A admissdo a Residéncia Médica se fara mediante processo de selecéo, a
cargo da Comissao de Selecao escolhida pela COREME do HUBFS e designada
anualmente por Portaria da Superintendéncia do Complexo Hospitalar Universitario da

UFPA, segundo normas estabelecidas pela CNRM.

Art. 36° - A selecdo sera executada por 6rgao competente definido pela Geréncia de
Ensino e Pesquisa (GEP) do Complexo Hospitalar Universitario da UFPA, mediante as

normas do edital publicado em diario oficial.

Art. 37° - As inscri¢gdes para a selegdo dos Residentes serdo abertas anualmente, em

prazos e condi¢des estabelecidas através de edital elaborado pela COREME.
§ 1° - Poderdo candidatar-se no Processo Seletivo para ingresso nos

Programas de Residéncia Médica, os médicos formados por instituicdes de ensino

reconhecidas pelo Ministério da Educacéo.

13



§ 2° - Nao sera permitida a inscricdo para candidatos que tenham sido
desligados de quaisquer Programas de Residéncia Médica por motivos disciplinares ou

que estejam inclusos na Resolugao n° 13/82 do CNRM.

Art. 38° - No ato da inscrigdo o candidato devera tomar conhecimento do Regimento da

Residéncia.

Art. 39° - Os Programas de Residéncia Médica adotardo no processo de selegao dos

candidatos mediante prova eliminatoria, conforme Resolugdo CNRM N°. 03/2011.

§1° A prova eliminatoria selecionara para 2° fase os candidatos conforme

edital.

§ 2° Para a realizagdo das entrevistas serdo constituidas bancas

examinadoras para cada Programa de Residéncia Médica.

§ 3° Cada banca sera composta, no minimo:

| - Pelo supervisor do Programa ou seu Suplente, que a presidira;
Il - Por um preceptor do programa; e

[l - Pelo menos mais um docente.

Art. 40° - A selecdo dos candidatos a Residéncia sera processada através de:

a) Prova Escrita de caratergeral............ooooooii Peso 9

b)  Analise de curriculo lattes e entrevista.............cccvveeeene Peso 1

Art. 41° - A COREME preenchera as vagas que porventura surgirem posteriormente,
chamando por rigorosa ordem de classificagdo os candidatos aprovados no Processo
Seletivo, até 30 (trinta) dias apds o inicio dos Programas de Residéncia Médica

(Resolugdo CNRM N° 02/2011).
14



§ 1° Os candidatos aprovados terdo prazo para efetuar a matricula,

conforme o edital.

§ 2° Vencido o prazo acima, serdo convocado na ordem de classificagio os
candidatos seguintes.

§ 3° SituagOes especiais serdo estudadas pela COREME.

Art. 42° - Os candidatos habilitados terdo o prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da
data de divulgacéo do resultado, para assinatura do Termo de Compromisso, além, do

que a COREME se reserva o direito de cancelar a admisséao:

Paragrafo unico. O Termo de Compromisso devera conter os Requisitos referidos no
Art. 3° da Lei n® 6932, de 07 de julho de 1981 — CNRM.

Art. 43° - O Residente matriculado no primeiro ano que nao tiver iniciado suas
atividades dentro de 3 (trés) dias uteis da data prevista para o inicio da Residéncia
Médica, perdera a vaga e sera imediatamente substituido pelo seu suplente; este tera o
prazo de 2 (dois) dias uteis para assumir suas fungbes. Nao sendo cumprido este
prazo, sera chamado novo suplente de acordo com a ordem de classificagcdo obtida no
processo da selecdo. O preenchimento ocorrera somente até 30 (trinta) dias apds o

inicio do programa.

Art. 44° - Somente poderao ser admitidos como Residentes, os médicos habilitados no
Processo Seletivo, de acordo com o numero de vagas e a rigorosa ordem de
classificagéo.

Art. 45° - Para o preenchimento das vagas, os candidatos classificados terdo que ser

submetidos, obrigatoriamente a exame médico.

15



Paragrafo unico. O exame médico sera realizado pelo Servico Especializado em
Engenharia de Seguranga e em Medicina do Trabalho (SESMT) do Complexo
Hospitalar Universitario da UFPA.

CAPITULO IV - DOS RESIDENTES

Art. 46° - Os residentes serao designados a partir de sua admisséo e de acordo com a

duracgdo de seu Programa em:
R1 - no primeiro ano
R2 - no segundo ano

R3 - no terceiro ano

Art. 47° - Os residentes terao a seguinte subordinagao:

a) Preceptor do programa;

b)  Supervisor do programa;

c) Coordenador da COREME;
d) Coordenador da CEREM

e) CNRM;

Art. 48° - A Instituicdo de Ensino devera proporcionar aos Residentes:

a) Alimentacao;

b) Biblioteca atualizada com acervo adequado ao Programa de Residéncia
Médica;

c) Bolsa de Estudos, de acordo com os valores vigentes fixados pela
CNRM, garantida pelo Art. 4° da Lei N°. 9.932, de 7 de julho de 1981.

d) Assisténcia Social e de Saude;
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e) Treinamento em servigo, ensino e supervisao pelos componentes do
corpo docente e/ou técnico da Residéncia Médica. A Residéncia Médica tera uma
programacao didatica complementar apresentada pela disciplina ou area didatica onde
se realiza a Residéncia. Essa Programacgao devera receber a aprovagédo prévia do

Colegiado da Residéncia e Comisséo Estadual e Nacional da Residéncia Médica

Art. 49° - O médico residente deve inscrever-se na Previdéncia Social a fim de ter
assegurados os seus direitos, como prevé o § 2° do Art. 4° da Lei N°. 6.932, de 7 de

julho de 1.981, especialmente os decorrentes do seguro de acidente do trabalho.

Art. 50° - Aos Residentes serdo concedidos 30 (trinta) dias consecutivos de repouso,
por ano de atividade do dia 1° ao dia 30 do més, sempre de conformidade com a

escala organizada pela COREME e com a conveniéncia dos Servigos.

Art. 51° - A Lei N° 6.932/81, em seu Art. 7°, determina que havendo interrup¢ao do
Programa de Residéncia Médica por parte do médico residente, a qualquer titulo, a

carga horaria total de atividade deve ser completada.

§ 1° O médico residente matriculado no primeiro ano de Programa de
Residéncia Médica credenciado pela CNRM podera requerer o trancamento da
matricula em apenas 01 (um) Programa de Residéncia Médica, por periodo de 01 (um)

ano, para fins de prestacéo do Servigo Militar.

§ 2° O requerimento de que trata o § 1° deste regulamento devera ser
formalizado até 30 (trinta) dias apos o inicio da Residéncia Médica, conforme
estabelece o Art. 1° e 2° da Resolugdo CNRM N.° 01/2005.

Art. 52° - Fica assegurado ao médico residente o direito ao afastamento, sem prejuizo
da reposicdo de carga horaria, nas seguintes hipoteses e prazos, que se iniciam no

mesmo dia do evento:
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| — ndpcias: oito dias consecutivos;
Il — &ébito de cbnjuge, companheiro, pais, madrasta, padrasto, irméao, filho, enteado,
menor sob sua guarda ou tutela: oito dias consecutivos;

lIl — licenca a paternidade - nascimento ou adoc¢é&o de filho: cinco dias consecutivos.

Art. 53° - A médica residente tem direito a licenga maternidade de 120 (cento e vinte)
dias, podendo ocorrer a prorrogagcdao do periodo de licengca maternidade em até

sessenta dias, quando requerido pela médica residente.

Paragrafo unico. O tempo de Residéncia médica sera prorrogado por prazo
equivalente a duragédo do afastamento do médico residente por motivo de saude ou na
hipotese de gozo de licenga a maternidade. Afastamentos superiores a 15 (quinze) dias
acarretardao em suspensao da bolsa, devendo a remuneragdo ser requerida junto a

Previdéncia Social- INSS pelo médico residente;

Art. 54° - Participar anualmente de Congressos médicos e de Médicos Residentes,
mediante solicitagdo por escrito e respeitando as necessidades dos Programas. Esse
periodo ndo sera descontado das férias. A participagcdo em mais de 2 (dois) eventos
anuais dependera de autorizagdo do Supervisor do Programa e do Coordenador da

Residéncia Médica.

Art. 55° - A interrupcédo do programa de Residéncia Médica por parte do Médico
Residente, seja qual for a causa, justificada ou n&o, ndo o exime da obrigagao de,
posteriormente, completar a carga horaria minima de atividades previstas para o
aprendizado a fim de obter o certificado. O pagamento de carga horaria ocorrera ao

final do curso.

Art. 56° - Os Residentes que necessitarem recuperar interrupgdes nao justificadas, nao
terdo direito a bolsa no periodo e recuperagcido. Esclarecendo que este periodo de

recuperacgao sera ao final do curso.
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Art. 57° - S30 deveres dos Médicos Residentes:

| - Conhecer e cumprir o regulamento da Residéncia Médica, Manual Normativos dos
Programas, regimento interno do HUBFS e o regimento do corpo Clinico do HUBFS;

Il - Escolher seus representantes junto a COREME. O processo eleitoral é de atribuigao
exclusiva dos Residentes;

[II - Cumprir a programacao das disciplinas ou servigos;

IV - Ser assiduo e pontual, executando com dedicacao as atividades que lhe forem
atribuidas, sendo co-responsavel pelos pacientes que lhe forem atribuidos;

V - Submeter-se a jornada de atividades estabelecidas pelo programa da Residéncia e
pela lei 6932 de 7 de julho de 1981 (DOU 09/07/81);

VI - Sujeitar-se aos horarios que lhe forem atribuidos, permanecendo em suas
atividades salvo quando devidamente autorizado pelo supervisor do programa;

VII - Cumprir as escalas de plantées/sobreaviso;

VIl - Quando se fizer necessario, atender pessoalmente os chamados emergenciais
ocorridos fora de seu plantédo, dentro do horario de suas atividades no hospital;

IX - Preencher corretamente os prontuarios médicos e demais documentos hospitalares
dentro dos prazos determinados;

X - Apresentar-se devidamente uniformizado conforme normas estabelecidas pela
diregcado Clinica do Hospital Universitario Bettina Ferro de Souza e do servigo onde
estiver desempenhando suas fungdes;

Xl - Zelar pela aparelhagem médica e material que utilizar;

XII - Submeter-se as avaliagdes permanentes do Programa;

XIII - Participar de comissdes ou reunides sempre que for solicitado;

XIV - Obedecer as normas de seguranca estabelecidas pelo HUBFS;

XV - Executar as rotinas nos pacientes internados, tomando imediatamente as
primeiras medidas terapéuticas sob a orientagdo do Residente mais antigo ou do
preceptor, executando os métodos complementares, de acordo com as normas
estabelecidas pelas disciplinas ou servigos;

XVI - Apresentar os prontuarios dos pacientes internados sob seu encargo durante as

visitas médicas dos servigos, discutindo as condutas assumidas;
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XVII - Selecionar e preparar os casos € assuntos para reunides clinicas e para revisdes
bibliograficas;

XVIIl - Verificar os 6bitos ocorridos durante seu plantdo/sobreaviso e assinar as
declaragdes de Obito, quando necessario;

XIX - Participar das reunides cientificas do HUBFS, das reunides especificas e
atividades didaticas dos servigos;

XX - Orientar os alunos de graduacgao e estagiarios dos servigos, participando do
processo ensino-aprendizagem, sob orientagdo permanente do preceptor;

Xl - Manter o respeito pela dignidade dos pacientes, familiares e funcionario do
HUBFS;

XIlI - Manter a conduta pessoal e profissional, zelando pela dignidade da profissao

médica respeitando o Cédigo de Etica Médica.

Art. 58° - E vedado ao Residente:

1. Internar ou dar alta a doentes, sem autorizacdo do preceptor ou médico de
plantao;
2. Fornecer atestado médico a servidores das Unidades onde desenvolve o

Programa, sem concordancia do médico preceptor ou plantonista;

3. Intervir em questdes disciplinares referentes aos servidores da Unidade onde
desenvolve o Programa, limitando-se a participar ao supervisor do programa ou ao
meédico de plantdo, qualquer ocorréncia desta natureza.

4, Ausentar-se do servico sem prévia anuéncia da Supervisdo, independente do
tempo de duragao da auséncia;

5. E vedada a utilizacdo de documentacéo e das instalagdes onde se desenvolve o
Programa, para a realizagcdo de trabalhos de interesse particular, sem autorizagao

prévia do supervisor do Programa.

CAPITULO V - DO REGIME DISCIPLINAR
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Art. 59° - O Médico Residente que ndo cumprir as normas e regulamento da Residéncia
Médica, que ndo apresentar desempenho satisfatério, que infringir o Cédigo de Etica
Médica, o Regulamento Interno do HUBFS e/ou o Manual Normativo dos Residentes

do Programa sofrera as seguintes penalidades, ndo necessariamente nesta ordem.

1- Adverténcia verbal,

2- Adverténcia escrita;

3- Suspensao de atividades;
4- Excluséo/desligamento.

§ 1° - A adverténcia verbal é da atribuicdo do supervisor do Programa e/ou
do Diretor Clinico do HUBFS.

§ 2° - A adverténcia escrita € da atribuicdo do Supervisor do Programa e/ou
do Diretor Clinico do HUBFS. Sera aplicada na falta de cumprimento dos deveres e
obrigagbes estabelecidos nos Art. 57° deste Regimento. Esta adverténcia devera ser

informada a COREME para ser anotada na ficha do Médico Residente.

§ 3° - A pena de suspensao de atividades sera aplicada em caso de falta
grave ou reincidéncia e € da competéncia conjunta do supervisor do programa, do
Coordenador da COREME e do Diretor Clinico do HUBFS. Sera anotada na ficha do
Médico Residente. Durante a suspensdo o Médico Residente cumprira atividades a

critério do Supervisor do Programa, durante um periodo determinado por este.

§ 4° - A pena de exclusao/desligamento sera aplicada por infragdo grave e
€ da competéncia exclusiva da COREME. Sera efetivada apds criteriosa analise e
julgamento por Comissao nomeada pela COREME. A pena de Exclusao/Desligamento

podera ocorrer pelos seguintes motivos:

a) Reiterada falta de assiduidade e/ou pontualidade as atividades programadas;
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b) Auséncia ao servigo, ndo justificado, por periodo superior a 10 (dez) dias, sem
comunicagao a COREME ou ao Supervisor do Programa;

c) Infrigéncia ao codigo de Etica Profissional, apés analisada pelo Conselho
Regional de Medicina.

§ 5° - Fica assegurado ao infrator, punido por qualquer tipo de sancgao,
amplo direito de defesa e apresentacéo de recurso a COREME.

Art. 60° - Na aplicacao das sansdes disciplinares, dever-se-a sempre considerar:

a) A natureza da gravidade da infragao;

b) Os antecedentes dos Residentes.

CAPITULO VI - DA AVALIAGAO

Art. 61° - A promocéao dos Residentes esta condicionado ao aproveitamento obtido no

ambito do Programa ou area didatica, de acordo com os seguintes critérios:

A) Avaliacdo periodica com frequéncia minima trimestral,

B) Desenvolvimento de projeto cientifico com elaboragdo e defesa de Trabalho de
Conclusdo da Residéncia Médica, segundo normas definidas pela COREME e
homologadas pela Coordenagao Académica, diferentes das normas dos cursos de Pos-
Graduacdo da UFPA devido a caracteristicas proprias da Residéncia Médica e de

artigo publicado ou aceito para publicagéo.

§ 1° - Nas avaliagbes periodicas, podem ser utilizados instrumentos como
prova escrita, oral, pratica ou ainda de desempenho por escala de atitudes, em funcao
do conteudo e das atividades peculiares a cada Programa. A avaliagdo do desempenho
por escala de atitudes deve considerar os seguintes atributos: (fonte: Manual Normativo

dos Residentes de Otorrinolaringologia)
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1. ASSIDUIDADE: avalia a frequéncia, regularidade e permanéncia no horario de
trabalho. Verifica se o médico-residente informa tempestivamente os imprevistos que
impegam o seu comparecimento ou cumprimento do horario estabelecido.

2. PONTUALIDADE: avalia se o médico-residente esta presente no horario
estabelecido para as atividades.

3. RESPONSABILIDADE: avalia se o médico-residente tem zelo e cuidado com
materiais, equipamentos e com seu local de trabalho: méveis, computadores e cadeiras
de exame, evitando desperdicios. Julga se ha dedicagdo a execugdo das tarefas,
evitando interrupcao e interferéncias alheias.

4. CONFIANGA E DESEMPENHO TECNICO: Investe no auto-desenvolvimento,
procura atualizar-se. Transmite confianca e informagdes claras aos pacientes.
Evidencia-se um individuo honesto e sincero, utilizando critério consciente para a
definicdo de condutas médicas apropriadas.

5. INICIATIVA: E criativo, faz sugestdes e criticas construtivas para melhora continua
do Servico. Busca orientagdo para solucionar problemas e duvidas do dia a dia. E
capaz de resolver situagcdes embaracosas. Pde-se a disposicdo da Administracéo
espontaneamente para atender outros servigos e auxiliar colegas.

6. COMPROMETIMENTO: E fiel aos seus compromissos, cumpre a legislacéo vigente
e assume as obrigagdes do trabalho, tanto na area assistencial, como académica.
Realiza a leitura prévia de artigos cientificos e livros textos para as reunides do Servigo.
7. RELACIONAMENTO COM O GRUPO: Mantém a observancia hierarquica e
urbanidade no trato com os superiores, colegas, subordinados e alunos. Encaminha
correta e adequadamente os assuntos que fogem a sua algada decisoria. Coopera e
participa efetivamente dos trabalhos de equipe, revelando consciéncia de grupo.

8. DOMINIO COGNITIVO: Aprecia fatos com sensatez, clareza e ponderacdo. E
resoluto e decidido. Decide com propdsito de acertar.

9. HABILIDADES MOTORAS: apresenta desenvolvimento e crescimento profissional
adequado e esperado quanto a realizagdo de cirurgias, manobras e exames

complementares.
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10. APRESENTACAO PESSOAL: Mantém aparéncia pessoal condizente & cultura do
Hospital e em concordancia com as regras descritas no Manual do Médico-residente do
Servico de Otorrinolaringologia. Traja-se adequadamente: jaleco limpo e bem
conservado e roupas sociais.
11. VALORES DEONTOLOGICOS E BIOETICOS: Aplica-se no tratamento das
pessoas, no atendimento ao publico e nos cuidados com os documentos. Age com
discricdo, demonstra agilidade mental, firmeza e coeréncia de atitudes. Segue o cddigo
de conduta e ética do Conselho Regional de Medicina.

§ 2° - Os graus atribuidos ao item A do presente artigo serdo aqueles

determinados pelo Regimento Geral dos Programas na UFPA.

§ 3° - O conceito final do ano letivo sera obtido através da média aritmética

de todas as avaliagdes do periodo. A Média minima anual para aprovagéao é 6 (seis).

§ 4° - O Residente que obtiver grau insuficiente no conceito final do ano,
podera ter sua avaliacdo revisada por uma comissdo nomeada pela COREME. A

manutencao desse conceito implicara na reprovacao do Residente.

§ 5° - O Residente reprovado para nao ser excluido da Residéncia devera
repetir o ano no qual foi reprovado. Para completar os créditos e fazer jus ao
Certificado, o Residente prolongara seu tempo de residéncia pelo mesmo periodo. O
Residente perdera o direito a bolsa no ano que exceder o Programa normal para o qual

inicialmente se matriculou na Residéncia Médica.
§ 6° Uma segunda reprovagao implicara exclusdo da Residéncia.
§ 7° A obtencao do Certificado de Conclusdo do PRM, fica condicionada:

a) ao cumprimento integral da carga horaria minima do Programa.

b) a aprovagao nos conceitos finais anuais.
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c) a elaboragéo, entrega e apresentagao do trabalho cientifico e envio para
revista e/ou aceite e/ou publicagdo do artigo em revista de que trata o item B do
presente artigo, sob a orientagdo de docente preceptor ou do Supervisor do Programa.

CAPITULO VII - DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 62° - O presente Regimento sera revisto anualmente pela COREME, podendo

sofrer as alteragdes que se fizerem necessarias.

Art. 63° - Os casos omissos no presente Regimento seréo resolvidos pela COREME,
ou em casos urgentes, pelo Coordenador Geral “AD REFERENDUM” da COREME.

Art.64° - O presente Regimento entrara em vigor na data de sua aprovagao pela

Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Belém, 10 Maio de 2020.

COMISSAO DE RESIDENCIA MEDICA/ HUBFS
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